
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.579.321 - SP (2019/0267197-7)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A 
ADVOGADOS : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO  - SP034248 
   SUELI RIBEIRO ROMUALDO  - SP125898 
   MIRELLE THEREZA FERREIRA DA SILVA  - SP367364 
   MILENA PIRÁGINE  - SP0178962
AGRAVADO  : AUTO POSTO UNIVERSITARIO DE GUARULHOS LTDA 
AGRAVADO  : MAYRA ANGELINA MASCARE PRIETO 
AGRAVADO  : ROSEMEIRE QUERINO CELESTINO 
AGRAVADO  : GERALDO ALVES CELESTINO FILHO 
AGRAVADO  : TEODULO APARECIDO FERREIRA 
ADVOGADOS : ADRIANO RODRIGUES  - SP242251 
   OSMAR BOSI  - SP327746 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15) interposto por PETROBRÁS 
DISTRIBUIDORA S/A. E COMÉRCIO S/A contra decisão que não admitiu recurso 
especial (fls. 307/310, e-STJ).

Em petição de fls. 532/534, e-STJ, o POSTO UNIVERSITÁRIO DE 
GUARULHOS LTDA. E OUTROS, comunicou que a agravante efetuou o pagamento do 
débito de forma voluntária.

1. Em consulta ao sítio eletrônico do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo  constatou-se que o Processo n.º 0047017.62.2019.8.26.0100 encontra-se 
extinto, tendo transitado em julgado em 19/09/2019.

2. Do exposto, com fulcro no art. 34, inciso XI, do RISTJ, julgo prejudicado o 
recurso especial, em razão da superveniente perda de objeto, sendo de rigor a extinção do 
procedimento recursal.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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